PROJETO DE LEI Nº           , DE 2003

(Do Sr. Wasny de Roure)

Altera o parágrafo único do art. 42 da Lei 8078, de 11 de setembro de 1990 substituindo a expressão pagou em excesso por se cobrou em excesso.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O parágrafo único do artigo 42 da Lei 8078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por igual ao dobro do que se cobrou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.”(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A mera cobrança indevida gera constrangimento,  que hodiernamente não é coibido pelo Código Civil, nem pelo Código de Defesa do Consumidor.

A alteração do parágrafo único  do artigo 42 do CDC – a fim de ajustá-lo à configuração dos atos abusivos – irá beneficiar os consumidores, especialmente aqueles que são diuturnamente cobrados por quantias indevidas, negativados nos órgãos de proteção ao crédito, mas por não ter contra ele ajuizado demanda (art. 940 do Código Civil) e nem por ter o consumidor efetuado o pagamento indevido (art. 42, do Código de Defesa do Consumidor), exsurgem dificuldades práticas para obter um ressarcimento pelos danos psíquicos e morais sofridos.

Assim, alterando-se o parágrafo único do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor, para que a expressão “do que pagou em excesso”, passe a constar “do que cobrou em excesso”, irá adequar o texto à doutrina do abuso do direito e à redação do art. 940 do novo Código Civil.

Diante desses argumentos, esperamos contar com o apoio dos nobres Colegas para ver aprovada o presente projeto de lei, por ser medida de JUSTIÇA SOCIAL.

                                             Sala das Sessões, em 31 de março de 2003

WASNY DE ROURE
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